
Emenda modificativa ao projeto de lei do
executivo nº 35/2021 dispõe sobre projeto de lei
orçamentária anual, que estima a receita e fixa a
despesa do município do Recife para o exercício
de 2021.

Acrescente-se ao Projeto/Atividade nº 6201.13.391.1.211.2.309 - MANUTENÇÃO,
RESTAURAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS CULTURAIS, do Programa nº
1211 - VALORIZAÇÃO DA CULTURA da Secretaria de Cultura do Recife, o valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) para a Operação nº 00339 - Pátio São Pedro.

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na Dotação
Orçamentária que segue: 1601.04.131.2.160.2.156 - COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E
EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS DE COMUNICAÇÃO.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2021.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 177 AO PLE Nº 35/2021



JUSTIFICATIVA

Com a presente emenda, indicamos a anulação parcial de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais) da Dotação Orçamentária de Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de

Comunicação para aumentar o recurso destinado à manutenção, restauração e preservação

do Pátio de São Pedro, importante equipamento cultural do Município do Recife. Inscrito nos

Livros do Tombo Histórico e das Belas Artes, o Pátio de São Pedro, juntamente com a Igreja

de São Pedro dos Clérigos, formam conjunto arquitetônico protegido pelo Instituto do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). O monumento é um dos primeiros bens

protegidos pelo IPHAN, em 1938, um ano após a criação do Instituto.

O Pátio de São Pedro é um dos mais importantes polos culturais da Cidade do Recife.

No local é realizada a tradicional Terça Negra, projeto de iniciativa do Movimento Negro

Unificado (MNU), que une a música, a dança e o sagrado, como ação de resistência e

valorização da cultura de matriz afro-brasileira. O Pátio também se destaca pela

gastronomia. No local estão restaurantes e bares tradicionais, como O Buraquinho, Acauã,

Banguê e o Buraco do Sargento, que funcionava desde 1955, mas não resistiu diante da crise

econômica causada pela pandemia da Covid-19, e encerrou as atividades em 2021,

repassando o imóvel ao chef Thiago das Chagas, com o São Pedro Restaurante.

O Pátio de São Pedro também é território da fé. Além da Igreja de São Pedro, o local

é solo sagrado e de celebração das manifestações das religiões de matriz africana, como a

umbanda e o candomblé, fundamento de manifestações culturais como o Afoxé e o

Maracatu.

Esta emenda ora proposta, nos termos do art. 98, § 2º, da Lei Orgânica do Município

do Recife, é compatível com Programa nº 1.211 - VALORIZAÇÃO DA CULTURA, , previsto no
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Plano Plurianual (PPA) e com o art. 3º, inciso XV, alínea "c", da Lei Municipal 18.806/2021 -

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Conforme exige o art. 98, § 2º, inc. II, da Lei Orgânica do Município do Recife,

indica-se que os recursos para a consecução dos objetivos desta emenda advirão das

anulações de despesas previstas acima, respeitados os requisitos e limitações

constitucionais e legais estabelecidos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2021.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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